
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

 
DOCUMENTAÇÃO ANEXA AO TERMO DE ADESÃO 

 

PARA PESSOA JURÍDICA: 
 

1- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor da instituição ou da 
organização parceira; 

2- Comprovante de endereço da instituição parceira; 

3- Documentos do(a) representante legal da instituição parceira - RG, CPF e 
comprovante de endereço; 

4- Procuração, se for o caso, devidamente registrada em cartório, acompanhada de cópia 
do RG, CPF e comprovante de endereço da pessoa a quem os poderes foram 
delegados; 

5- Alvará de funcionamento; 

6- Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Ministério da Fazenda 
(http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp); 

 

PARA PESSOA FÍSICA: 
 

1- Carteira profissional; 
2- Documentos pessoais - RG, CPF e comprovante de endereço; 
3- Declaração de regularidade com o respectivo Órgão de Classe competente (caso se aplique). 

 


